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PERGUNTA: 
Bom dia, 
Por meio deste a Proponente Benvenho e Cia Ltda, devidamente inscrita no CNPJ 
00.350.242.0001/05 solicita o seguinte esclarecimento. 
  
No presente edital de licitação no item 11.5 no que tange a Qualificação 
Econômico-Financeira requeremos o seguinte esclarecimento: 
·        Quais o índices que serão avaliados do balanço patrimonial para comprovação 
da capacidade econômica da empresa? 
·        Será considerado o patrimônio liquido da empresa? 
 Desde já agradecemos e aguardamos retorno. 
  

 

Luiz Felipe Babugia 
Licitação 
43 2105-4393 

   

 
 
 
RESPOSTA: 
Bom dia Luiz Felipe. 
Em atenção ao seu questionamento, esclarecemos o seguinte: 
O Edital do Pregão Presencial nº 7/2014 solicita para comprovação de qualificação 
econômico-financeira apenas a apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, conforme especificado nos 
itens 11.5.1 e seguintes. 
Desta forma, não será aplicado cálculo de qualquer índice econômico. 
A respeito da consideração do patrimônio líquido, no que cabe ao art. 31, Inciso III, 
§ 2º, da Lei 8.666/1993 é uma faculdade da entidade promotora da licitação como 
garantia de adimplemento do contrato em caso de compras para entrega futura e 
na execução de obras e serviços, o que não é o caso do Pregão Presencial nº 
7/2014. 
Exposto isto, reforçamos que a qualificação econômico-financeira se dará com a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, exigíveis e apresentados na forma da lei. 
Estamos à disposição para qualquer outro esclarecimento. 
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RESPOSTA: 

Boa Tarde 
 Gostaria de tirar uma dúvida quanto ao item 11.5.3: 
 11.5.3 – 
Toda e qualquer documentação emitida pela licitante deverá ser datada e assinada 
por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
Isso quer dizer que todos os documentos (inclusive Certidoes emitidas pela 
internet e demais) deverao constar a assinatura e data ou apenas as declaraçoes 
que nos emitimos. 
 
 Att. 
Fernanda 
Contabilidade 
Gráfica e Editora Kaygangue Ltda 
CNPJ: 75.624.932/0001-04 
(46)3263-8777 
Av. Coronel José Osório, 673, Centro, Palmas/PR - 85.555-000 
 
 
 
RESPOSTA: 
 
Boa tarde Fernanda. 
Em resposta ao seu questionamento, informamos o seguinte: 
O item 11.5.3 trata dos documentos emitidos pela licitante, como declarações e 
propostas de preço. 
Estamos à disposição para outros esclarecimentos. 
--  
Cátia Souza 
Câmara Municipal de Pato Branco 
Estado do Paraná 
Rua Ararigbóia, 491 - Cx Postal 111 
Pato Branco - Paraná 
46 3272 1500 
 


